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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.184, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Paulino Neves, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 



2 

 

 

9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00647/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015779/2013-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo, inscrita no CNPJ nº 02.898.977/0001-01, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Paulino Neves, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7002/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2184, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/06/2017 | Edição: 118 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dosProcessos Administrativos nº 53680.000906/1998 e
nº53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 dedezembro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURALE COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direitode
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidadede Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.015779/2013-57  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 15 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 15/10/2014, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0189365 e o código
CRC 81D756D9.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0189365         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 1
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5 ar)  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 --à¥ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

U-1M- !:•R CO DA !:; COEI 1J NI !lit. rAE!.?, 
É; RA s FUÁ - OF 

DESPACHO 
	

'i3001-5 01577,917013 -557 

!.i4/04/2013-14:22 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53680.000906/1998 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, sediada na localidade de 
Paulino Neves/MA tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de março de 2013. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	.?... 	G7 '''-ii'-  ....n Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	,. • 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	—a  

Nota Técnica n° 2108/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 
Referência: Processo de renovação n° 53000.015779/2013 

Processo de Outorga n° 53680.000906/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Fundação Cultural e 
Comunitária Rio Novo para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Paulino Neves / MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

vafICGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2108/201 3/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, J` 	de  0--a-fr)--Lc) 	de 2013. 
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À consideração superior. 
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Fis, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° .1101 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, -.5 -2 de /-0-82,-.)--ç=) 	de 2013. 

Ao(A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo. 
Avenida Rio Novo, s/& - Centro. 
65585-000 — Paulino Neves - MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015779/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.015779/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Paulino Neves / MA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2108/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
c:LA..0>j 

SAMIR AM DO GRANJA BRE MAl 
Coordenador-G ral de Radiodifusão Com 

CGRC 
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Oficio n° 006/2013 Paulino Neves (MA), 19 de Junho de .N13' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

rt/ k 

REF: Ofício 4401/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica 2108/2013/CGRC/SCE-
MC 

Prezados Senhores, 

.Atendendo ao oficio e nota técnica correspondente, em referencia, 
vimos encaminhar a V. Sas., em anexo, documentos conforme solicitação visando a 
renovação de outorga relativo ao Serviço de Radiodifusão Comunitária desta 
Entidade na cidade de Paulino Neves/MA, para as providências que se fizerem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

- Ó& s 

Gilberto Gomes Santos 
PRESIDENTE 
339.806.083-87 

g:!\12'M.:=7:1:7! n.4 C OM UPPCA 
SRA 	- DF 

53000 054543,2013-36 
241345CE 

1810912013-08:58 

Obs: Total de anexos: 5:61C-i-l-/ 

FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, 
Av. Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves/MA, 
CEP: 65.585-000 
Fone: 98- 88956179 

Volume de Processo Digitalizado  (0192414)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 6



DECLARAÇÃO 

Eu, Gilberto Gomes Santos, na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.898.977/000I-
01, com sistema irradiante á Av. Rio Novo, s/d - Centro, município de Paulino Neves, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.585-000, declaro para os devidos fins que a Emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da 
Estação. 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

CPF: 339.806.083-87 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO 

CNP.]: 	02.898.977/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:22:58 do dia 05/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Page 1 of 1 
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)41.4 	 REPÚBLICA FEDEPATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.898.977/0001-01 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO CULTURAL E COM UNITARIA RIO NOVO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

F.C.C.R.N 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATivIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV RIO NOVO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

55.585-000 	 CENTRO 
	

PAULINO NEVES 
	

MA 

SITUAÇÃO CADASTR AL 

ATIVA 

MOTIVO DE srr UAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SR [JAÇA° C ADAST R AL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

4;0  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/09/2013 às 11:54:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 04/09/2013 
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A., 
OAB-MA 

FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO - FCCRN 
_ com 

ESTATUTO SOCIAL 
NorOP cri:Soídas Fm?,  
Oficikt., ;Luis o do 1.11,L1103 

Dopione 41• s e P.soas Jurldicw. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN, uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Paulino Neves, Estado do Maranhão, com sede na Av. Rio Novo, n ° 42- B, Centro. 

Parágrafo Único — A Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN utilizará como 
denominação fantasia : RÁDIO COMUNITÁRIA RIO NOVO FM e reger-se-á pelas disposições 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN tem por objetivo EXECUTAR o 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais cia 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: • 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito 'aos valores éticos e sociais da pessoa e cia família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,7 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão d comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abord 	 gramação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
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Norma Lúcia 
sugestões,reclamações ou reivindicações, deyendo apenas • observar o dawnipoiisttglèftnnija 1 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção nworffigrIgãfn kli',00  

Celdas França 

Comunitária . 	 .g-").  Fls._ . 	% 

d_ 

1.L.;)'  Rutdin_ ----- Q 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiarikent , pelap 

K obrigações contraíd as pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes resulerão pbr 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido( 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fiindação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação. 
III — Honorários — formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
d) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
f) participar das reuniões Ordinárias; 
g) frequentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por ela 

organizadas; 
h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim COMO as deliberações 

tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

dação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN 
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Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superi 
b) Convocar a 

der os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
sembléias Gerais; 

a) Assembléia Geral ; 	 _31/1— 	IV 
b) Diretoria ; 

1 	
Norma Lúcia`  2-.„C; 

cl) Conselho Fiscal. 

 
Oficial do t  rise22it,,d:6/:.a ij  10:  él_()).:02,  

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Fundação Cultural -e Comunitária 

Rio Conselho Comunitário; 	 0 corne °  i?  9 	— -- A 

Rio Novo — FCCRN, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 (Cinco) anos para eleição da Diretoria, do , 
Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, entre outros respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse' geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um. Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (Centro) anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade, 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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c) Representar a Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FzelialàGpsCttta1d4:es:wrwcar: ock, 
internos; 

//).; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Fundação Cultural e Comum, -Rio 
 rn 

co Novo — FCCRN; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório ae 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 

Fiscal; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução cio serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Art. 15 O Conselho Fiscal, representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Esta 	o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 
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Tltuios e, 

Parágrafo único — Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com aaNiat310titgb, §emrcát 
Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as ativida~Signica5 liando 
por base o inventário, o balanço e as contas da Fundação Cultural e Comunitária,Ito 	u -,-, „ ) 

FCCRN. 	 -,5 pis,-- 	01 
CD 

1.1). Rubrica 	— cn 
IV - DAS ELEIÇÕES 	 0..: 	-- 

'.%2._ 	co 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo — FCCRN ocorrerá 
segundo decisão de A 	". Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
a entidade de fia 	ômic s congênere, definida na Assembléia. 

5 

3°  Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 'da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 
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Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso 	sse léia-- 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 31 de maio de 2013 entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
altef ações por que passar. 

Paulino Neves/MA, 04 de junho de 2013 
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iBAJdaiM-Do 
Autenticação 

Ttl 
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tiça 
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 1 

 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
k."r Secretariada Receita Federal 

I 
I 

 

• 5.3`der- 	-.~1 • EFECIIIM 

 

4944)03.983 . 87' Tidal.  
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Cartão de uso pessoal e Intransferível. 
Deve ser apresentadS Junto com uni documento de Identidade. 

AI:M/20W 
CORREIO( 

,,alcias França 
két pública —WVçt7Wts, 

ÁNIzt-1-115Ft1C) ICALIDAS 
Serventia Extrajudiclal do 2? Ofício 

Rua Celso Vara, SIN - Centro - Tutófa - MA 
CEP; 65.580-000 - Fone/Fax: (98) 3479-1154 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia conferida neste Tabellonato do 
respectivo original, dou fé. 

••  Tute la (M/4, 	de 	  

Mário Brandão de Medeiros Júnior 
Tabelião Substituto 

com selo de auteniecidacte 

sï 

001RAJUDICIAL 002,_ 

TUTólA- MARANHÃO 6 
1 Nor'ffia Lúcia Caldas França 

Tabeliã Pública 

derme  3  

tAlhs-Aikkikusád450„.„,  
Norma Lúcia Caldas França 

Tabeliã Oficial& 
Vá fido somente 
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i vestre d Silva e Silva 
Diretor de Operações 
CPF: 494.003.983-87 

o 
Fls. 

•er Rutkica  

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.898.977/0001-01, com sistema irradiante á Av. 
Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves, Estado do Maranhão, CEP: 65.585-
000 declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

"c  g  -/z_ 	der,"~-  r .5---.t.."2'e,  

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

CPF: 339.806.083-87 

~SL-f, r/A0 
Leonan Cabral Araujo Filho 
Diretor Administrativo 
CPF: 988.615.493-49 

FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, 
Av. Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves/MA, 
CEP: 65.585-000. 
Fone: 98- 88956179 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.898.977/0001-
01, com sistema irradiante á Av. Rio Novo, sln° - Centro, município de Paulino Neves/MA, 
que todos seus dirigentes residem na área urbana da localidade, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1,alinea "f', subalinea "f.1", da Norma 01/2011. 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

(.,44,i-ge="--..-8.-  "T-0 dgiPP-e-o-s 5,0.41"7"45"  

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

CPF: 339.806.083-87 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, inscrita no CNN sob o n° 02.898977/0001-
01, com sistema irradiante á Av. Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves/MA, 
não tem como integrantes de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1,alínea "f', subalínea 
"f.2", da Norma 01/2011. 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

.7-4› 6.. 

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

CPF: 339.806.083-87 
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°MUREM/A VrE SANEAMENTO AMBIENTAS 00 MARANHÃO 

Dados da Medição: Data das Leituras 
Hidrõmetro: 	 Anterior: 	 Atual: 

Consumo Medido: 0000000 	Consumo Faturado: 000010 

Dados de Faturamento: 
Descrição 
AGUA 

TOTAL ÁGUA 

Valor (R$) 
14,10 

14,10 

	

Consumo 	Tarifa (R$) 

	

10 	 1,41 

14,10 Total a Pagar 
Até Vencimento 

10 10 	10 10 	10 	 10 

VENCIMENTO 

30/06/2013 

REFERÊNCIA 

06/2013 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 02.214-0200-0664-0187-000 	 Município: PAULINO NEVES 
Categoria: RESIDENCIAL 	 Sub-Categoria: RESIDENCIAL 	 Área: 40 
Economias: R001 TARIFA CAEMA 	 Dados p/ Entrega: 200-000664-000000187 

Leituras 
Leitura Atual: 000000 Leitura Anterior: 000000 

Média: 000010 	Dias Consumo: 

Histérico de Consumo de água 
1 • 

o  	  
12/2012 01/2013 02/2011 41/2011 04/2013-  05/2013 

AVISO IMPORTANTE=  

O não pagamento até o 
vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 
além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 
Legislação Vigente. 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 
poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem encargos. 
DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 38 VALOR:DO DÉBITO: R$343,87 

Mensagem 

CLIENTE, AO COMPRAR,VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMOVEL EXIJA A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 
CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMACOES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS, ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM WWW.CAEMA.MA.GOV.BR  OU LIGUE 0800 701 0195' 

Município 

PAULINO NEVES 

Total a Pagar 

14,10 

Localização 

02-0200-214-0664-000000187 

Vencimento 

30/06/2013 

Nota Fiscal/Fatura do Água e Esgoto AV KENNEDY - 1884 - CENTRO CHAPADINHA 

Série Única 	 MA 65500-000 

___--------p-som,. 
Fatura N°:43586540/062013 	-_,;.:_,:z-00,1: -W.214.757/0001-50 	b2' 	'CN 

v,e2:. 

Emitida em: _ jy.,06/201'3 	INSCRIÇAO ESTADUAL: 12.050.537-1•¡:9R 	r3 

--- 	
-..- 

PARA ATENDIMENTS) INFO ..3 

ESTE NUNIVRO:  
,  ..- 

MATRICULA 
9200967 

Dados Cliente: 
GILBERTO GOMES SANTOS 	 CPF/CNPJ: 339.806.083-87 

TV SAO FRANCISCO, NUMERO 00003 - HABITADO - RIO NOVO 

PAULINO NEVES MA 65585-000 

Matrícula 

9200967 

Referência 

06/2013 

anu 
SW/C/F.,.....113.E.L CO.14.5,39 CONTA QUITADA PELO PROGRAMA VIVA ÁGUA 

N.° Control. 

22684 
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Dados da Medição: Data das Leituras 

Anterior. 	 Atual: 

Consumo Lled:do: 0000000 	Consumo Faturado: 000010 

Leituras 
Leitura Atual: 000000 Leitura Anterior: 000000 

Media: 000007 	Dás Consumo: 

tiidiemetro: 

Categoria: RESIDENCIAL 
Economias: R001 TARIFA CAFMA 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 02-214-0200-0810.0187-000 	 Município: PAULINO NEVES 

Sub-Categoria: RESIDENCIAL 	 Área: 40 

Dados p/ Entrega: 200000810-000000187 

Valor (R$) 
14,a0 

14,10 

Dados de Faturarnento: 

Descrição 
A,11.r.4 
TOTAL ÁGUA 

Consumo Tarifa (R$) 
1) 	 1,41 

20.9.AANI1 DE:ANU-WH:0 AMELE1ITAl DO Ak4.171/111414 

Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto 

Série Única 

Fatura N°:42963870/052013,— 

Emitida em: 	 —013 

AV KEIINEDY - 1884 - CENTRO CHAPAD1111-1A 
MA 65500.000 	 — 

tr4P.1: 06.274.757/001-50 

MISCRIÇ AO ESTADUAL: 12.050.537-1 	
c- C oti, 

PARA ATE NDINgNTO-
ESTE Kit 

mA-reçuLÀ 
9195050 

REFERÊNCIA 

05/2013 

VENCIMENTO 

30/05/2013 

Dados Cliente: 

LEONAN CABRAL ARAUJO FILHO 	 CPF/CNPJ: 988.615.493-49 

R BOA VIAGEM, NUMERO 00009 - HABITADO - RIO NOVO PAULINO 

NEVES MA 65585-000 

AVISO IM PORMANTE  

O não pagamento até o 
vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 
além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 
Legislação Vigente. 

11 11 11 1111 11 ,11 

Localização 

02-0200.214-0810-00000018702-0200-2 14-0810-000000187 

Vencimento 

30/05/2013 

:acma 
Lt akm2.av'em 

82620000000-6 14100002214 7 00919505001-9 05201300003-0 
N.° Controle 

22784 

Referência 

05/2013 

Matrícula 

9195050 
Município 

PAULINO NEVES 

Total a Pagar 

14,10 

82620000000-6 14100002214-7 00919505001-9 05201300003-0 

Total a Pagar 
Até Vencimento 14,10 

Histórico de Consumo de água 
10  

10 

Mensagem 

°SR CLIENTE, AO COMPRAR,VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMOVEL EXIJA A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 
CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMACOES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS, ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM Wili/W.CÃEMA.MA.GOV.BLI OU LIGUE 0800 701 0195' 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 
poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem encargos. 
DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 7 VALOR DO DÉBITO: R$92,46 
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65585 - 000 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Preço 	Valor (R3) 

0,440000 	40.0a 

Guanlidade 

g t 

Descrleg o 

CONSUMO 

CENTRO 

494C0398387 
PAULINO NEVES 

17.89 
1,33 
9,62 
0,95 

10,34 
40,04 

DISTRIGUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRAN SMISSAD 
TRIBUTOS 
Sorna Demonstrativo 

BANDEIRAS TARIFARIAS 

(1 Vermelha 	(')Será RS 0,030/kWh (1 Junho 

Tributos 

ICMS 

PIS 

COFINS 

Valor (RS) 

7FISG -19,00% 	 

45 

Aliquota (%) 

e ent Any an 11,1 

APURADO 
CEMAR MENSAL] TRIMESTRAL 'ANUAL 

LIMITE 

DADOS DO CLIENTE 

SILVESTRE DA SILVA E SILVA 
AV RIO NOVO, 25 

Nota Fiscal/ Fatura de Energia Elétrica - Série Única Nr 

Fat 14. 

APRESENTAÇÃO 

13/06/2013 

EMISSÃO 

06/06/2013 

01-20131149139019-9 -"1. 
PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

VALOR ATÉ O VENCtiraNTel 

R$ ,1260 

000.380.107 

(D 
07 

PARCELAM Et ITO 031/)10 
CIP-ILUM PUS PREF MUNIC 

74.91 

11.75 

P$126 7n  
•.■

TOTAL  

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: . 
Tensão Contratada: 	220 
Limito Minfmo Adequado: 201 
Limpe Máximo Adequado:23i 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos A unidade consumidora de sua responsabilidade. 

DADOS bA UNR1ADE CONSUMIDORA 

Classificação:COMERCIAL, SERVICO-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

DIC01- DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 
INDIVIDUAL 614 01A5 CRil1C05 (LIMITES) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

lsees 
••••ns 46,69 

Ukir-a•az,  2,99 
2,00 
2,02 

11//anlY 
ele* 	eixv 

trekwnw 

1.-n1  
Otra 
lesd 20,33 

DiG - borriça° de Intermegeo 
IngsidoaS (horas) 
F1C - Freleenda de Inserruprro 

5,/  
12,1 	MC - Dum* Mgdma da MUI-rum:10 
1222 	Cordooa (Noras) 
INS1 	ELMO -(U) 

11,72 23,44 
4,83 9,66 19,32 

6,05 

Nome do cooluntaiocal a qie pertenos a Untdade Consumidora: 	SAO BERRADO 	Ferindo de R et e rimcla de 

1  rJJA56 os.vator, a eu,adot do DIC, FIC, DMIC e DICM e qtralquáltffilP dos ind`cgdore3  0412013 

'13 AVO ,I'd11L111 

	
01--'10)10)

,_ 	 inhão 

3 yi371JIX1 !

a 

 
6)."-SIAV"102 
	

ÇOS 053h  

5P0ju._ 	 30 - 

0'0 -80Cs's/j..1S0,1 
	

0-10),.00I1 OSAVYPI 3153 
"Minha 

COMPETÊNCIA 	 

CE  06/ 2013 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13—‘ 

91 	 0,326470 

LEITURA PREVISTA PAFtires/07/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 

1 

DEBITOS: CLS/2013 RS 328,50 

•■■•■••• 

INFORMAÇÕES DE TRISMOS 

PERÍODO FISCAL; 
6/06/2013 

16EE.3B5A.979B.921E.E561.45E1.7CA2.3602 
4' 	  

RESERVADO AO FISCO 

Até a emissão desta conta não foi registrado o pagamento 
do(s) débito(s) ao lado, que deve(m) ser pago(s), no prazo: 
máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento até 28.108/2013 implicará na suspensão 
do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 
a Resolução 414 da ANEEL, art.172 e Lel 8987/95. 
Calo fé tenha efetuado o(e) pagamento(e), favor entrar 

/Nirttut.10. rebrn •  

Ns. e" 
REAVISO DE VENciMENto 

pibilos Anteriores: 
ES/ANO VALOR 

)5/2013 	328,50 

4, 

Aluai Anterior 
N' do Medidor Constante Consumo 

Dele Leaura Data Le:tora 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

1013129230 

Aedidor Reativo: 

05/06/2013 3080 06/05/2013 2989 91 

;ator de Poténcia: 
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Certidao Negativa de Debito 

MINIS TRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000932013-09001977 
Nome: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO 
CNPJ: 02.898.977/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
all.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço< 
htlp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 04/09/2013. 
Válida até 03/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov_br/CWS/BIN/cws_mv2_asp?COMS_B1N/S1W Contexto—CM.. 09/09/2013 
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 Cora  

es 	9.?N Cm 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 	-a() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 623839/13 	 Data da Certidão: 04/09/2013 12:27:27 

CPF/CNPJ 02898977000101 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/01/2014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/09/2013 12:27:27 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 623840/13 	 Data da Certidão: 04/09/2013 12:30:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02898977000101 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

ror-na do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0210112014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/09/2013 12:30:07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

CNPJ: 01.562.914/0001-09 — Fone: (098) 3487-1245 
Av. Dr. Paulo Ramos, sun, Centro — Paulino Neves / MA 

E-mail: prefeituradepaulinoneves@yahoo.com.br  Web site: www.panlinoneves.ma.gov.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
ISSQN IPTU 

CERTIDÃO N°. 040/2013 
	

DE EMISSÃO: 09/09/2013 

REQUERENTE: GILBERTO GOMES SANTOS 

ESTABELECIMENTO: FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO RIO NOVO 

CNPJ/CPF: 02.898.977/0001-01 

ENDEREÇO: AV RIO NOVO, 00, CENTRO 

MUNICIPIO/ESTADO: PAULINO NEVES-MA 

CERTIFICAMOS, REVENDO OS REGISTROS DOS SISTEMAS DE CONTROLE E 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA ATÉ ESTA DATA QUE 
CONTRA O REQUERENTE NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA JUNTO À 
ESTA REPARTIÇÃO FISCAL. 

GESTORES DA FAZENDA: 

lf 
 

Jackson Cesar Rocha Gomes 
s ecretário de Planejamento e Finanças 

lackffin esar dia 'ornes 
Sec, do 	men o e 

UP1-  m.424.853-20 
OBS: ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADIPAIkafk(CENTO E VINTE DIAS) 
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CAIXA ECONáN1 0A FEDERAL 

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02898977/0001-01 

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO 

Nome Fantasia:F.C.C.R.N. 
Endereço: 	AV R I0 NOVO S/N / CENTRO / PAULINO NEVES / MA / 

65585-000 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/09/2013 a 03/10/2013 

 

Certificação Número: 2013090412131316772470 

Informação obtida em 04/09/2013, às 12:13:13. 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da i a  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Fxecuções Cíveis Pi Criminais 	N° 1648146 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA GILBERTO GOMES SANTOS, ou vinculado(a) ao CPF: 339.806.083-

87, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da la 

Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl..jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h05, 04/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucjugtrfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 04/09/2013 13:05 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

nertidão de nistribuição 
Ações e Fxnuções Cíveis e Criminais 	N° 1648187 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LEONAN CABRAL ARAUJO FILHO, ou vinculado(a) ao CPF: 

988.615.493-49, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h08, 04/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 04/09/2013 13:08 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federai da 13  Região 

Certidão de nistribuiçãn 
N° 1648208 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA SILVESTRE DA SILVA E SILVA, ou vinculado(a) ao CPF: 

494.003.983-87, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (sAnmAi.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h11, 04/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trf1.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 04/09/2013 13:11 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

CPstidão de Distribuiçãn 
Ações e FyeriVies Cívpis, Criminais e .IFF N° 104803 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

GILBERTO GOMES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 339.806.083-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 13h50, 04/09/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luis/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mall: nucjii@rna.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certicráade_Distribuição 
• - 11- N° 104805 

   

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

LEONAN CABRAL ARAUJO FILHO, ou vinculado ao CPF: 988.615.493-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 13h53, 04/09/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luis/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucjii@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Ações e FYecuções Cíveis, Criminais e JFF 	N° 104806 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

SILVESTRE DA SILVA E SILVA, ou vinculado ao CPF: 494.003.983-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através cia Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 13h55, 04/09/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucjo@rna.trf1.gov.br  
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Imprimir 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se 
NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada 
em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: GILBERTO GOMES SANTOS 
Inscrição: 013748591198 	Zona: 40 	Seção: 82 

Município: 8044 - PAULINO NEVES 	UF: MA 

Data de Nascimento: 17/04/1962 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA DALVA GOMES SANTOS 
BENEDITO DE PAULA SANTOS 

Certidão emitida às 21:51 de 05/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do 
código CLYS.XMQB.4OUA.ZV3U 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: LEONAN CABRAL ARAUJO FILHO 

Inscrição: 032979271.147 	Zona: 40 	Seção: 83 

Município: 8044 - PAULINO NEVES 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 27/07/1973 	Domiciliado desde: 18/03/1996 

Filiação: ZULEIDE MAGALHAES ARAUJO 
LEONAN CABRAL ARAUJO 

Certidão emitida às 13:22 de 04/09/2013 

Esta cettidão_cle_crimes_eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http.//www tse jus br, 	por 	meio 	do 	código 

TS/H.XTWY.Tx0s.SNCM 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: SILVESTRE DA SILVA E SILVA 

Inscrição: 020687261155 	Zona: 40 	Seção: 108 

Município: 8044 - PAULINO NEVES 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 22/04/1973 	Domiciliado desde: 05/10/2007 

Filiação: PETRONILIA DA SILVA E SILVA 
JOSE OLIVEIRA SILVA 

Certidão emitida às 13:35 de 04/09/2013 

Esta cenicião_de_crlmes_mleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http•//www tse jus br, 	por 	meio 	do 	código 

WQLP.PRELUCL5,,EHGU 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO --I, FCC 

.2. Fr 	Li 
R 

CONSELHO COMUNITÁRIO — RELATÓRIO RESUMIDO:1MR 
ATENDER AO ITEM 21.4.1 DA NORMA N° 1/2011, PORTARIA MC N° 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, SOBRE A PROGRAMAÇÃO 
VEICULADA PELA EMISSORA. 

1. A Rádio Rio Novo FM vem focalizando ao longo desses anos, em sua 

programação diária, programas que venham a informar e conscientizar, a 

população de seus direitos e deveres como cidadãos brasileiros. Assim 

como também levar entretenimento de forma que valorize a cultura e os 

costumes da comunidade local, dando oportunidade à artistas locais 

manifestarem seus talentos ao longo da programação da Rádio Rio Novo 
FM Desenvolve ainda parcerias importantes com órgãos públicos, e 

privados como: Prefeitura Municipal, Sindicatos, entidades religiosas e 

outros, a fim de contribuir para uma sociedade cada vez mais justa e 

fraterna. 

2. A programação diária da Rádio Rio Novo FM, de segunda a domingo 
obedecendo à seguinte grade: 

Horário 	 PROGRAMA 

05:00 às 06:00 	 Despertar da manhã 

06:00 às 07:00 	 Programa das igrejas 

07:00 às 09:00 	 Bom dia cidade 

09:00 às 12:00 	 Mira do sucesso 

12:00 às 13:00 	  Jornal do esporte 

13:00 às 14:00 	  Tribuna do povo 

14:00 às 16:00 	  A tarde é nossa 

16:00 às 18:00 	  Show da tarde 

18:00 às 19:00 	 Programa das igrejas 

19:00 às 20:00 	 Voz do Brasil 
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20:00 às 21:00 	  

21:00 às 22:00 	  

Programa do agricultor 

Fim de noite 

r 
“S-) 

J. 

112..tt ie' 

•//, 

C) 

3. Eventualmente, essa programação pode ser alterada, especialmente a6s 

sábados e domingos, quando eventos diferentes de ações comunitárias 

precisam ser cobertos pela equipe da Rádio 

4. A emissora não veicula propaganda de espécie alguma, apresentando 

eventualmente apoios culturais como os comerciantes dentro da área de 

alcance do sinal que apoiam à emissora. 

5. A programação da Rádio Comunitária Rio Novo FM, vem tendo o 
reconhecimento por parte da população deste município pela sua 

diversidade de programas agradando assim os seus ouvintes com suas 

informações diárias com as campanhas educativas por parte dos 
profissionais da saúde nas prevenções de doenças como campanha de 

vacinação para crianças, idosos e programa saúde na escola e outros temas 

programas direcionadas as igrejas, também espaço direcionados aos 

agricultores e temas informativos dos esportes etc. 

6. Segue também, em anexo, a relação contendo os nomes dos componentes 
do CONSELHO COMUNITÁRIO. 

CONSELHEIROS: 

I) Angélica M. B. de S. Araújo — CPF: 234.123.983- 72. jim 4C 	5tStvw/T  

2) Antonio C .P.Ramos CPF: 044.888.903-00 	e g-e, ri  

3) Benedito Cabral — CPF: 557.967.883-53   1 --41,1- 

4) Adroaldo V. do Nascimentos — CPF: 062.314. 463-84‘.5:40.4...fá?(M-.5V.12,MA- 

5) Sandra Maria Costa — CPF: 016.163.413-35 -S. 4A/C144 Ni/  

Gilberto Gomes Santos 

Presidente 

CPF: 339.806.083-87 

„c) 
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aQ 

DECLARAÇÃO 

Eu, Gilberto Gomes Santos, na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.898.977/0001-
01, com sistema irradiante á Av. Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.585-000 declaro para os devidos fins que solicito junto a 
ANATEL, vistoria específica para efeitos de renovação de outorga de acordo com a disponibilidade 
daquela Agência, de acordo com a ultima Norma vigente 01/2013. 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

A t 	 ,e3e, ks_  e -  5"ot.e g' C) r 
Gilberto Gomes Santos 

Presidente 
CPF: 339.806.083-87 

( 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob o n°  02.898.977/0001-01, com sistema irradiante á Av. 

Rio Novo, s/n° - Centro, município de Paulino Neves, Estado do Maranhão, CEP: 65.585-

000 declaro para os devidos fins que os profissionais abaixo relacionados, são brasileiros natos 

conforme CPF e RG anexos, sendo os mesmos responsáveis pela gestão de atividades, pela área 

editorial e pela direção de programação conforme especificados: 

Gestor das Atividades: Gilberto Gomes Santos 
RG: 102776198 — 1 — SSP/MA 
CPF: 339.806.083-87 

Área Editorial: Leonan Cabral Araujo Filho 
RG: 104809198-5 — SSP/MA 
CPF: 988.615.493-49 

Diretor de Programação: Silvestre da Silva e Silva 
RG: 5241293-8 — SSP/MA 
CPF: 494.003.983-87 

Paulino Neves (MA), 05 de setembro de 2013. 

ek:U7 	 appa_c=-2-  

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

CPF: 339.806.083-87 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO — FCCRN 
PP" 

AV. RIO NOVO, N °42- CENTRO DE PAULINO NEVES — MA. 

CEP: 65585-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

1. GILBERTO GOMES SANTOS 
ENDEREÇO: TRAV. SÃO FRANCISCO, N° 3 CENTRO 

RG: 102776189-1 
CPF: 339806083-87 

2. LEONAN CABRAL ARAÚJO FILHO 

ENDEREÇO: RUA BÔA VIAGEM, N° 8 CENTRO 
RG: 04809198-5 
CPF: 988615493-49 

3. SILVESTRE DA SILV E SILVA 
ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, N ° 25 CENTRO 
RG: 5241293-8 
CPF: 494003983-87 

4. ANGÉLICA MARIA BARROS DE SANTANA ARAÚJO 
ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, N a 42 CENTRO 
RG:526889966-9 

CPF: 234132983-72 

5. ANTONIO CARLOS PORTELA RAMOS 
ENDEREÇO: AV. DOS LENÇÓIS, N° 4 BAIRRO GRAMADO 
RG: 036460602008-8 
CPF: 044888903-00 

6. BENEDITO CABRAL 
ENDEREÇO: RUA DA ESPERANÇA, S/N BAIRRO ARAME 

RG: 1750388 
CPF: 557967883-53 

7. ADROALDO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ENDEREÇO: RUA SANTA BÁRBARA, S/N CENTRO 
RG: 183306 
CPF: 062314463-87 
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8. SANDRA MARIA COSTA 
ENDEREÇO: POV. CACIMBA REDONDA, PAULEN() NEVES 

RG: 19555812001-4 

CPF: 016163413-35 

9. JACINTO VIEIRA DE BRITO 
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, S/N CENTRO 
RG: 712998 
CPF: 225693163-34 

10. FRANCISCO PEDRO SOARES CASTRO 

ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, S/N BAIRRO CAJAZEIRAS 

RG: 1052609 
CPF: 550039313-87 

11. ALEXANDRE COSTA CABRAL 
ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, BAIRRO CAJAZEIRAS 
RG: 030807202006-9 
CPF: 038248003-14 

12. LUIS CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, S/N BAIRRO NOVO HORIZONTE 

RG: 71190796=0 
CPF: 791844483-34 

13. MARIA JOSÉ RIBAMAR GOMES LIRA 
ENDEREÇO: RUA 4 DE DEZEMBRO, S/N BAIRRO MARROCOS 
RG: 1240216 
CPF: 446541383-15 

14. MARCONDES GOMES SANTOS 
ENDEREÇO: AV. RIO NOVO, N° 22 CENTRO 
RG027473342004-4 
CPF: 251986453-20 
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' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Co, ,  r  N2,-) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providan6140
rJ 

  à 
RFB a sua atualização cadastral. 

_____ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA CO BRASIL 	 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.874.240/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULINO NEVES MA 	 1 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI DE PAULINO NEVES  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
. Não informada 	 i 

0 EDUE 
-OUTRAS DA NA  

rc.9.,-.9 .O  T Uit E D  Z AE A. JU 
ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV DR. PAULO RAMOS 

NUMERO 
SJN 

COMPLEMENTO 	
• . 	1 

CEP 
65.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MIJNICIPIO 
PAULINO NEVES 

UF 
MA 

ILSITUAÇÃO  CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SI TUAÇ ÃO CADASTRAL 
07105/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
re 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 15:16:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar .] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique. aqui_. 
Atualize  sua_página 
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1 1 11 

150 

100 

50 

11 

k 

Fator ele Potência: 
	••i■ia~~1~~110.  

Deacrição 

CONSUMO 

Preço 	Valor (RS) 

148 	0440405 	65.18 

Ouantidado 

CIP.S.UM PUB PREF MUNIC 25.10 

TOTAL R$ 91,04 

	1 

REAVISO DE VENCIMENTO BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(') Julho (') Amarele (*)Será RS 0,015/kWh 

1911111111M1NimeiD1111 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, à' 100, Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau • São Luls/MA • CEP: 65.071-680 
INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001M 

fairdl.A3LigísiA 

ANGELICA MARIA BARROS DE SANTANA ARAUJO 
AV RIO NOVO, 42 
8 
CENTRO 	 PAULINO NEVES 

23413298372 

k:~Z 

Classificação:COMERCIAL, SERVICO-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica • Série Única t0 
Fat 

01-20131162909897-89 
	  PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NalEPO  

CÓDIGO DA SUA 	.11 
UNIDADE CONSUMIDORA UC , 

• 1,4 -• 
VALOR itT ■::byptpOÊ_ To 	1 

COMPETÊNCIA 

0712013 

000.407.761 

-P3$ 9 ya4,,,  

	1 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 08/07/2013 

5633.D2C9.BEE5.E40A.087F.89C6.18 BB.D4A0 

U C 

APURADO 
CEMAR 

1YCR3 .1171JRAÇA0 DE INT StilliÇÃ O 
wonntu a L °tas C StIn..05 41.1kM 5.!r 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Pemi 	 1/71 

a•--  

DIC -O.raçao de 1r~ 
Inettirasal (horas) 
Fie -FroOtazia re ir.,rnioçao 
irr~ temos) 
DiiK . Ouraçbat•LI-rxra ea Iremtação 
c.~.13 (horas) 
EDS° • (RI) 

220 
201 
231 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Nona do corst.attrakcal a que tel.^0 a Untdade Co-tuor.Jota, 	 Ferindo da RH atérva da 
E dirtho do diante solkttar a.WAAR os calores apurados do DK, F1C, MAK e DKRI a qualquer tem 	Pa 81":"i"c-s  

05/2013 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NíVEIS DE TENSÃO LIMITE 
DERSALITRIMESTRAL I Ati1JAL 

Nome 

ANGELICA MARIA BARROS DE SANTANA ARAUJO 

Local/Etapa/Livro 

• 1., la 	r • 

Comi:relê nc a 	Vencimento 	Valor Cobrado(RS) 

07 / 2 1 

65585 - 000 

3 
CEMAR APRESENTAÇÃO 

15/07/2013 

(Pceçowaadta*ixtuficis 	 

06/08/2013  

%•••■■•• 	 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 
1413 

o D o o o Mês 

05 04 03 02 

	■i■e11011°  

07 06 

VENCIMENTO 

22/07/2013 

Atual Anterior 

Data Leitura Data Leitura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N'rin lyte30cr Constante Consumo 

1102510948 05/07/2013 

kteddor Reativo: 

148 26/05/2013 1 148 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Base de Cálculo (RS) Aliquota(%) Valor (RS) 

ICMS 65,18, 	-- 19.00% _12,38 
PIS 65,18 1.22910% 0,80 
COFINS 65,18 5,66132% 3.69 

EMISSÃO 

08/07/2013 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

148 	 0,326470 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISTFOSUFCAO 29,10 
ENC. SETORIAIS 2,16 
ENERGIA 15,64 
TRANSUISSA0 1,41 
118011005 16.97 
Sorne 04inonstrativo 65,18 

CEMAR 

836800000009 910400130001 001010201315 162909897892 
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KAIWWATTO 

Cartão de uso pessoal e inttansferivel 
Deve ser apresentado  junto com um documento de identidade 

Emissão 
JUU2009 CORREIO( 1 

11110'.  flmeita Federal 

ePFQ 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

234.132.983-72 ã A  

Nome 
	 _ w . 

\NGELICA MARIA BARROS DE SANTANA ARAUJO 

Nascimento 

10/07/1966 

Y 

.:1 
4 
• 1  

-0, 

i 
tr, 

:..A, 

OdX,s5e., 	VALIDA EM TODO O TE R R TÕRIO NACIONAL: i_,:),  .  Min 
• N 

N 

'k 

.... 

1 	. 
. 

• 

) 

.>;. 

 

Fi rilirko-  -.:- 	- 	-. .- 	- 	-- 	ch;;TÀ bz 	. ' 
 ,-2- , 	0000526889"9G-9 	K 

 
EkoiçÃo .

13 / 0 7 / 20 5 5 . 

 
.. - ANGELICA MARIA BARROS DE SANTANA 	

ij 

Fait,.A.WUJO 	. 	. 	:." '••••';` " ."- '' 

	

._ 	• 
ALBERTO PEREIRA DE ,- SANTANA E MARIA DO 
CARMO BARROS D 	8N,ITAN,N , : 	- 

-  NATUFTAilOADE 	 — :. , 	 ''' OATX. DE NASCIMENTO 	. 

. PA $ TOS BONS 7. ià 	 -10/0711966. 

	

,  	 ,  04C'OFII.iGEN1 	' 	 ,Z1 
 ' 	 ' / 

CASAM.N.242 FLS,173 V LIV.09 B - . 	 -. cpF' 

ÃM -.12  8 3-72  s 
P-,- 	. 	 ASSTNATI.N0,5 DigTOR  	VIA-.02 

iwitat,..,aacs-~a,,, -L ---riri.i. 116 DE29■087ã 	AOs  ett,AV,- ,23.1o.--  ,i'M 
. 

 E 
41. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

COr'-'ír 
? 

-0 

, 
.0 

----- fil.br:;,?  -°  
co 
to 

uj..)  
ç-,. 	 CO 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provideriáe junto à4) 
RFB a sua atualização cadastral.  

, 
_ 

i
,
„ 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.843.006/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 
13/0412009 

NOME EMPRESARIAL 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM PAULINO NEVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM PAULINO NEVES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATRUADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV LENCOIS 

NÚMERO 
08 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GRAMADOS 

MUNICÍPIO 
PAULINO NEVES 

I 	UF 
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.•.**.*. 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/09/2013 às 10:46:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

  

   

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoabridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprov... 02/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0192414)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 50



BANDEIRAS TARIFARIAS 

(') Amarela 	(')Será RS 0,015/kW?) 

DEBITOS: 052013 RS 76,40 002013 R; 61,60 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 

O valor de RS 3,60 refere-se à cobrança da dilerença do ICMS da tarifa 

balsa renda, conforme legislação vigente. 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 R5 20,44 E 15E14TO REC.TAR.EXTRA FIES 091/01 

(')Jufho 

.% 0711• 3W.0.0Iue cumpre um..ce • 1a C. 1mcu apewu1n. ww , . •0 011.  00.11100 

f. 	 

000.407.394 Nota Fiscal! Feiura de Energia Elétrica - Série Urdes) U 
Est te 

01.20131164817428-32 

ANTONIO CARLOS PORTELA RAMOS 
AV LENCOIS, O 

BAIRRO GRAMADO RUA VAQUEJADA 
CENTRO 	 PAULINO NEVES 

04488890300 E Preço = Tarifa + Tributos 65585 - 000 

DADOS DA UNIDABE CONSUMIDORA 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

T̀ipo  de Tarifa: 	BAIXA RENDA 

Leitura Data 

05/06/2013 

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 10281048784 

Atual Anterior. 
N. do Ktedldor.  Constamo Consumo 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

Data 

05/07/2013 

Leitura  

4983 1 156 5139 

Fator de Potência: 

1057245782 

Medidor Reativo: 

DEMONSTRATIVO DO ',ATURAMENTO 

DIRIMO°, Quantidade Preço Valor (RS) 

CONSUMO 30 0,161533 404 
CONSUMO 70 0277428 19,07 
CONSUMO Se 0,4C6071 22,74 

..11-11105 CONTA ANTERIOR 0.79 
MULTA CONTA ANTERIOR 0.98 
CIP•ILUM PLI3 PREF MUN1C 22,30 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 3,60 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 
Você possui contas em atraso. 
Confira sua situação abaixo. 

R$ 74,32 

nhão 
andinha 

DADOS DO CLIENTE. 

PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NO n, 

08/07/2013 

EMISSÃO 

APRESENTAÇÃO 

15/07/2013 

VALOR ATÉ O VENCIMEN 

R$ 74;32' 

CEMAR 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

TRIBUTOS 

Base da Cálculo (R$) Allquota (%) Valor (RS) 

INEORMAÇ ES BE 

Tilbutos 

ICMS 46,65 14,00% 8,51 

PIS 60,27 1,32910% .0,63 

COFINS 50,27 5,66132% 2,85 
	 11,  

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 013/07/2013 

B275.6FF7.9B90.56AD.65FD.AE37.B422.02C0 

LEITURA PREVISTA PARA: 06/08/2013 

r 

Res. 166/2005 -Abertura Tarifária 

COMPETÊNCIA 

07/ 2013 

VENCIMENTO 

22/07/2013 

DISTRIOUICAO 22,i1 
ENG 	1RIOdS -- • 

1,20 
ENe, 11,66 
TRAM,...,65A0 1.09 
TRIBUTOS 9,99 
Soeis Demonstrativo 46,66 

mel - letmACAo 
1401VI0UN. EM 

IN., . cs...~ 

Oras cRITKos 

.1,.. 

ne  PUFFIRUPCAO 
to.VilES) 

17,.•,,„;,t•  

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

APURADO 	 LIMITE 
CEMAR 	MENsAlITRIMESTRALIANUAL 

	

11,72 	23,44 	48,89 
0,86 	4,83 	9,86 	19,32 
1,00 
0,86 	6,05 

28.74 

Pm.. 	de aelerérrla d:. 	05/2013 

a qualquer tempo.  " dói Inc"dc' 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 	

220 

Limite Mínimo Adequado: 	
201 

Limite Máximo Adequado: 	231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

DK • Dáenen de eii.tineneo 
kr,Musl alaras) 
ne•Frag)exia da breer~ 
I ■-• .N. *AM Nem) 
MC • OuaçielWrna da huareurOu 
~ama exaras) 
MO - (RS) 

Consurredcaa: 	SAO RESINADO 
apurados do DIC, F1C, OMIC e DÉCRI 

...., ie, ....-"rd le 
Uora,,,,e4J,V SAG.. -111) 
tre1W.M,  P.1 MI 
t.t.../ o.  r. OH. MOO 

Nome do con1untolocal 
£ di rei lo de c 

1.,§1 

a que 
Hen te colidia, 

MN 

pertence a Unidade 
h UMA R os valores 

REAVISO DE VENCIMENTO 
não foi registrado o pagamento 

do(s) débilo(s) ao lado, que devo(m) ser pago(s), no prazo: . 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento Má 30/07/2013 Implicará na suspensão 
do fornecimento de energia de acordo com o que estabelece 
a ResolUção 414 da ANEEL, art.172 e Lei 8907/95. 

Caso Ia tenha efetuado o(e) pop ama reo(e), favor entrar 

‘, em contato com e Agencie de Atendimento CEMAR. 

o 	 . 

palias Anteriores: 
M ES/A/10 VALOR 
0612013 	61,60 
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DATA OE NASCIMENTO 

22/11/1951 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

DELEGACIA GRAL. DE POLiCiA CIVIL 
INSTITUTb 1")E. IDrENTIFICAÇÁO 

< trN  

ASSINAWRA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  .1 	N.  

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 	.53~----'"  C 

REGISTRO 	
77-1 ,.... 

..REGISTRO 
 

DATA DE 

NOME 	
Ejs° 01/10/2010 GERAL D36460602008-8 	K  ''''Ç  

-ANTONIO CARLOS PORTELA RAMOS 

FILIAÇA0 

GERSON ATAIDE 
PORTELA RAMOS.  

NATURALIDADE 

SAO LUIS — MA 
DOC ORIGEM 

CASAM. N.18545 

0,44.888903-00 

RAMOS: E' MARIA DAS DORES 

FLS,158 LIV.50 
PIS/PASEP 

10261048764 
AsglIeUrt3Mon 

LEI N.7.116 DE29/08/83 
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Pág. 1 C1-Improyar, te dc Inscrição e de Situação Cadastral 

Conripi•ov*arif de Iris''crição e de Situação Cadastrai 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,,e.iz4, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.218.97410001-10 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
19/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COM U NITARIA DOS PESCADORES DO BAIRRO DO ARAME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO IriamE DE Fm itAsiA, 
ACPBA 

CODIOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CO DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATWIDADES EC01101.11CAS SECUNDARIAS 
94,99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I_ 
 COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

( 	RADOURO 

I ri DA ESPERANCA 
NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

.... 
CEP 
65.585-000 

RAJRRODISTRITO 	 1 
ARAME 

I MUNICÍPIO 
I LPAULINO NEVES 

UF 
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA TIA SIT UAÇÃO CADASTRAL 
19/10/2007 

',COMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.-....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Inkle1r1.1. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08107/2008 às 08:38:28 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

P UB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 

iize sua pzit:_nrni 

http://svww.ree.,cita.fazertda.gov.hr/PessoaJuridica/CNPRenpjreva/Ciapj  reVa Comprovante.asp 	 08/07/2008 08:35:5: 
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DA-Em-T-~0,-.-r-ERRtfoRro-macioNAE- 
REGISTRO 	 " 	" 

. 	- • 	• 	 • 	• .- 
0ER.AL 	1-. .> 750..388 , 	 EXPEol'OS 	10 il."9 

. DATA LIE 

 • 	. 
M.A; Cal:DAL 

?Taria .Ayietlia -da 	 Cabral RIJA 

r3L1ÇA FEQERATIVA:DOBOAsi 
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APURADO 
CEMAR 

11,72 
4,83 
6,05 

0,86 
1,00 
0,86 

19,05 

23,44 46,89 
9,66 19,32 9994,9,..nO 	1,9 

9,949.1 	r1 
Maul 	farm 

sv..--• 	• tu 
eoot 	•s 

DIC Dompfin do P.D.-  .7.M 
loss~ rhoraS) 
FIC -Freod•Froja d9  InIerrup•-,Ao 
Indo-Ir/J.3 (.azes) 
DVIC - Duraçávo.  11Ar•rna de ir4errupoão 
Ccr•I'rrou (horas) 
E1.1913 • (RE) 

Descriçáo 

CONSUMO 70 	0451142 	31.50 

Quantidade Preço 	Valor (551 

555 
Sçt 

PL1B PREFP,iLINIC 
SUPER PLUGADO 

TOTAL R$ 43,03 

80 

60 

40 • 

20 

Mês 
07 06 05 04 03 02 

' 	RES ANEEL 1420/13 

70 	 0,366100 

07/2013 [ 

A 
CEMAK 

(')Será R5 0,015/1(V1h (') Julho 	 (') Amarela 

REAVISO DE VENCIMENTO 

	ffr 

1  PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO DAS  CArrvig 
UNIDADE CONSUMO

U.4
RA, UC ri 

-3882?420.0 

VALOR ATÉ O VEkéJMENTO 

R$ 42,03 

L Preço r. Tarifa + Tributos PAULINO NEVES 
65585 - 000 

EMISSÃO 

08/07/2013 

BENEDITO CABRAL 
A. SOCRATE CONCEICAO, O 
RUA DA ESPERANCA 
ARAME 

55796788353 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Moo de Tarifa: CONVENCIONAL 

... 
INFORMAÇÕES DE 

Tributos 

TRIBUTOS 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 

.-ii 	'I 

Valor (R$) 

ICMS 31,58 12,00% 3.78 
PIS __.... 	 

31,58 1,22910% 0,39 

COFINS 31,58 5,66132% 1,79 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 08/07/2013 

4F1 B.9A26.1 ACD.82F3.B4AE.1 B98.7F33.0DA4 

LI_I T LIRA PREVISTA PARA: 06/08/2013 

APRESENTAÇÃO 

15/07/2013 

DEMONSTRAIWODO'FATURAMENTO 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

1 Constante Corra, mn 

.DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTfA RA 

Atual Anterior 
`Ii° do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

1013122312 

Medidor Pealrvoi 

05/07/2013 868 05/06/2013 70 798 

Fator de Potência 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISIRIBUFCAO 15,43 
ENC, SETORIAIS 1,14 
ENERGIA 0,31 
TRAUSMISS AO 0,74 
TRIBUTOS 5.96 
Sorna Demonstrativo 31,59 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

	1 

VENCIMENTO 

22/07/2013 

Nome da con:untereacal a que pertence a Un'clade Consuradora: 	SAO BERRADO 	P
AD
erkdo de Reieréncia da 
 CãO dos Inereadores É direita do cliente solicitar à CENIArt os valores purados do MC, FIC, 05,1IC e 0/CFLO a [lua lqu er Iernpls.U'a  • 

'14 	 EU, zooe,_.- 	  

05/2013 

mgr 006iAçÁO DE INTERRUPÇÃO 
.P1W91,0WA1 EM DIAS CPI-OCOS 0.14ii-LE5) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO, FORNECIMENTO DE ENERGIA 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor Iam o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer viciação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

220 
201 

231 

Nota Fiscal 1 Fatura da Energia Elátrica - Série Única N. 
Fat 

000.365.471 

01-20131162910662-2 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

t§:" 

Pà 

     

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral 

,dfiv  ' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.218.841/0001-44 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13102/2006 

'01.1E EMPRESARIAL 
ÀSSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE PAULINO NEVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO IIIONE DE FANTASIA) 
ACRAPANE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC A 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV BOA VIAGEM 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEP.IENTO 

CEP 
65.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DO CAMPO 

MUNICIPIO 
PAULINO NEVES 

UF 
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/02/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

' SITUAÇÃO ESPECIAL DATA 0A SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/28/2008 às 8:13:08 AM (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preparar página: 
para imprefs‘o I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 

Intp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnRireva_Comprovante.asp 	28/05/2008 
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APURADO 
CEMAR 

Noto pE CONT DO FORNEC DE ENERGIA 

rio•o • e •e erencra a 'puraçao os ndicadores 08/2010 

201 
231 

220 Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

VALOR ATE O VENCIMENTO VENCIMENTO 

PAULINO NEVES 

• FRANCISCA VIEIRA NASCIMENTO 
R. STA BARBARA,0 

SN 
CENTRO 

RESIDENCIAL-MONOFASICO Classificação. 
Desuíçào 

CONSUMO 
CONSUMO 

	

Obaradade 	 Preço 	Valor ORS1 

	

30 	0-146666 	 4 46 

	

9 	0.255555 	 230 

0.09 
005 
2.17 

COR RECAO PAONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 
CIP-ILUM PUS PREF MUN.0 

TOTAL R$ 9,06 . 

OISTRIBUICAO 	 3.33 
ENC. SETORIAIS 	 0,24 
ENERGIA 	 2.31 
TRANSI,IISSAO 	 0.42 
TRIBUTOS 	 0.46 
Soma Demonstrativo 	 6,76 

Voce podara perder o beneficio de Baia Renda. E precis 
informar o numero do Cadastro UnicolNIS) em qualquer ag 

Ia CEMAR o conhecer a Lei 12212110. 

A Tarifa Social de Energia Eletrica • TSEE lei criada peta Lel n. 10.438. de 26 de abril de 2002 

Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica - Série Única Na 	 000335.000 

Fat 11° 01-2010689389472-32 

1151WS% 	 CÓDIGO DA SUV 
UNIDADE CONSUMIDORA U 

—11& 	985631S 	( 

PARA ATENDIMENTO INFORME 

Companhia Energética do Maranhão - CEMAR 
Acc  larn,dA e a , Quadra 	sln, Loteamento Quitandinha 

V171.680 • São Lufs/MA 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 

Postal 82 

COMPETÊNCIA 

10/2010 AgAsoW 

S RO-CLIENTE;  

1:94Nbo..9ON ,.491DADR C,citísimij5551,fi,!k •   

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

27/10/2010 

EITURA PREVISTA PARA: 10/11/2010  
COFINS 

0,38 

5,505021% 

ICMS 	 PIS 

0,00 0,08 

00% 1,195169% 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

	

Base de Cálculo (R$) 	I Valor (R$)  

	

0,00 	Aliquota (%) 

REAVISO DE VENCIMENTO 

a- 
RESERVADO AO FISCO 

	 )

PERÍODO FISCAL: 11/10/2010 

D383.B0A1.32DF.4252.52A8.5E13.8FDFDD30 

65585 - 000 

HISTÓRICO DO. CONSUMO EM kWh 

50 49 
44 

Mês 

80 

60 

39 	 40 
• 40 ,  ••••• 

20' té. 

O 	  
4. 

•	 

65 

10 	09 	 08 	 07 	 06 	05 

Média dos últimos 3 (três) faturamentos: 42 

R$ 9,06 

D ÉMONSTRATIVO DO FATU RAMENTO 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
• s. te- 2005 - Abertura Tarifária 

REAJUSTE TARIEARIO 51E010 0,08% A PARTIR OE 2005,2010 - RES ANE EL 1.04E110 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 246/02 RS 9.85 E ISENTO FIEC.TAR.EXTRA FIES 091/01 

DEMONSTRATIVO' DO CONSUMO DESTA FM-91RA 

E' do Medidor 
• 

Atual Antenor 
Consterne ennsiin, 

Data Leitura Data Leitura 

1057035852 

Medidor Reatrvo. 

11/10/2010 3754 10/09/2010 3715 1 39 

IC • Duração de Interrupção Individual (horas) 
C - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 
MIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 	1.80 

- (R$) 	 8,78 

.me do conjuntoAocal a que pertence a Unidade Consumidora: 	PAULINO NEVES 

ilreito do cliente solicitar a CEMAR os valores apurados do DIC, FIC e OMIC a qualquer tempo. 

INDICADORES ÕE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

O consumidor temo direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais 
relativos b unidade consumidora de sua responsabilidade. 

`LIMITE 
MENSALI7RIMESTRAil ANUAL 

26,08 52,17 104,34 
5,78 11.56 23,13 

12,22 

1,80 
1,00 
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,:oinprovanth de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

c2 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provident junto à.4-' 
RFB a sua atualização cadastrai. 

..."IL 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fo:  
‘,41y, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.932.172/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A£3ERTURA 

19/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AMIGOS E AMIGAS DO BAIRRO CACIMBA REDONDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACA DOS AMIGOS E AMIGAS DO BAIRRO CACIMBA REDONDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C̀enIci0 1 DESCRIÇÃO DAS A f IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 	 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA TUREIA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 	 11 

LOGRADOURO 

R CACIMBA REDONDA 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.585-000 
BAIRROIDISTRITO 

CACIMBA REDONDA 
MUNICÍPIO 

PAULINO NEVES MA  

UFA 	i 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1911212008 

MOTIVO DF SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/07/2009 às 10:46:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

`Cr.) RUbric jj9 . (h fi, 
_ • 
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DATA DE NASCIMENTO 
20/06/:l.982 

•NATLIRALIDADE 

MIRANDA. DO NoFuE-m4 
DOC ORDEM- 

N ASC N 2 o 36 	S 1 o LI9-,.04A 
CPF 

P-191 
	

ASSINATURA 00 DIRETOR 

P"--"WM::::DW—REollEILICA FEDERATIVA DO,BRASIL S-,1,  e • 	1,44— 	I 

- 	 ESTADO_ DO MARANHÃO 
. • 	GEPENciA DE ESTADO DE JUSTrÇA, 

. ' 
 

SEGURANÇA FUELILA CCIDADANIA 
• • . • 	• 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

_mAgd -uru F • 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 RogrffiggSICIÉ 
. 	. _ 

.E70 VALJDAMTODOOTERRITÕRIONACIONAL  
REGISTRO 
GERAL 	 5 58 :I. 2001. -4 	 20/1 :I. /20 01 
NOME 	 • 

S ANDRA 	 C O S'T'A 

O 

************. F MARIA JOSE PEREIRA C 
os.rÂ 

LEI N.7.116" DE 29/09/83 

• 

1 
4 	L eia (P'4"") 

aa-tuo de esc pessoll intraryfervei. 
Deve ser apresentado wnto com um documento de Idercndace. 

/"—'••••• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

016.1163.4113-35 

SANDRA MARIA COSTA 
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CEMAR 

FATURA QUITADA - PROGRAMA VIVA LUZ 

Nota Fiscal/Fature de Energia Elétrica Companhia Energética do Maranhão 
Fat W 

Alameda A, Quadra 505, n° 100, loteamento Quita odInha 	 01-20131134180834-21 

- Série única N 	 000.967.744 

Altos do Calhau • Sai:, Luts/MA • CEF. 65.071-680 ( PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 
INSC. EST. 120.515.11-3 • CNP.I. 06.272,793M001-84 

EMISSÃO - 	C É 1:17 àC 71; rã) 	 r") 

CO/APETÊNCIA 09/05/2013 UNIDADE CONSUMIDORik- UC 

05/ 2013 APRESENTAÇÃO 3 8 07 4 8.14 
07/06/2013 

•	  

DADOS CIO CLIENTE 

1 4 
VENCIMENTO 

 0 1 3 
VALOR ATÉ O VENCI61ENT0 

R$ 0,0.0 SANDRA MARIA COSTA 
PV CACIMBA REDONDA, 

PAULINO NEVES PRAIA DO TATU 
01616341335 

TOTAL R$ 0,00 

UC 

38074814 

Local/Etapa/Livro 

2459 26 010437-138 

Nome 

SANDRA MARIA COSTA 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

j PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 16599098590 

65585 - 000j 

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS 

Aliquola (%) Valor (RS) Tributos Base de Cálculo (R$) 

ICMS 0,00 0,00% coo 
PIS 7,62 1,08341% 0,08 

COFINS 7,62 4,99026% 0,38 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 09/05/2013 
230A.4131.543D.6B5112531.D244.362B.5799 

APURADO 
CEMAR MENSALITRIMESTRAL 'ANUAL 

LIMITE INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

DICR1- DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 
INDIVIDUAL Eli DIAS CRIIIÇ OS (LAVRES) 

1,87 
3,00 
1,10 

010 - DurrOo da Sn'grruççáo 
1~1 (horas) 
F1C - Pre~a de Interrupção 
10,0.~ (vaus) 
DMIC DurnAo IdIrárna de INerruMo 
O:reá-ara Noras) 	 5,58 MD -(R1) 

krÉs 

13 

ali 	 
1111 

1L/1 

nal 

• SAO BERRADO 	Periodo de Fleferèneta da Roma do con;mntolocal a que pertence a Uridada Consurrktotat 	 03/2013 • Apurar,:v, dos Inicadores 
E direito do cliente solldtar à CEMAR os valores apurados do DIC, F1C, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 

O consumIdor tem o direito de receber urna compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

34,69 69,38 
18,49 36,98 

17,34 
9,24 

9,27 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

220 
201 
231 

Competência 

05 2013 	

Vencimento 	Valor Cobrar] otR5) 

14/06/2013 	 0,00 

	1 

r 
CONTA PAGA - NAO RECEBER 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 RS 9,67 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(') Maio 	 (*) Vermelha 	(')Será RS 0,030/kWh 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

L Tipo de Tania: BAIXA RENDA 

Preço = Tarifa + Tributos 

LEITURA PREVISTA RARA: 06/06/2013 

	1 

Atual Anterior 

Data Leitura Data Leitura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

FP do Medidor Constante Consumo 

1102353544 06/05/2013 

Medidor Reativo: 

Fator de Poiéncia- 

1301 05/04/2013 1 46 1255 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

0,124730 
0,213800 

30 
16 

40.  
REAVIso DE VENCIMENTO 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Descrição Quantidade Preço Valor (RI) 

CONSUMO 30 0.132666 393 
CONSUMO 16 0327500 364 

BENEFICIO PROG VIVA LUZ -1096 

CIP-ILUM PUB PREF MUN1C 3,3-1 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISTFPOUICAO 4,43 
ENC. SETORIAIS 0,23 
ENERGIA 2,29 
TRANSLOSSAD 92/ 
TRIBUTOS 0,46 
5017111petrIl01121,111i1.0 7,62 

CEMAR 
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,,d)es- 

LAÇÃO DOS COMPONENTES DO CONSELHO COMUNTÁRIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO 
42k,  eJCWN. 

0.4101\ 
Data de Posse do Conselho Comunitário: 31/05/2013. 

N° NOME DA ASSOCIAÇÃO 
REPRENTATIVA 

CNPJ NOME RG CPF ASSINATURA 

01 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paulino Neves-MA 

01562914/0001-09 Angélica M. B. 
S. Araújo 

000052688996-9 234132983-72 

02 Primeira Igreja Batista 10843006/0001-84 Antonio C. P. 
Ramos 

036460602008-8 044888903-00 
t2.-2-(-- 	e, 

03 Associação Comunitária do Bairro do 
Arame 

09218974/0001-10 Benedito Cabral 1750388 557967883-53 .1-1),,,, jou j...5- 

4 er.41(r7kve 

s. ,,i‘ 46012? 

Rid4 Cai, -5--stri/olzii/PM4  

04 Associação Cultural e Receptiva de 
Paulino Neves-MA 

09218841/0001-44 Adroaldo V. do 
Nascimento 

183306 062314463-87 

05 Associação dos Amigos e Amigas do 
Bairro Cacimba Redonda 

10932172/0001-57 Sandra Maria 
Costa 

19555812001-4 016163413-35 

0/2-06 en_ra á—̂ ,05'4.."1"c?5 

 

  

Gilberto Gomes Santos 
Presidente 

RG: 102776198-1 
CPF: 339806083-87 
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1. A Entidade é uma: Associação 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Trata-se de requerimento de renovação de outorga. A entidade apresentou os seguintes documentos: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização 
do MiniCom - fls. 6; 

Certidão Negativa ANATEL - fls. 7; 

CNPJ válido e atual - fls. 8; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 9-14; 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada - fls. 15-16; 

Último relatório do Conselho Comunitário fls. 40-41; 

Constatou-se que a entidade deve adequar o estatuto social ao disposto na Norma n°1/2011, fixando o limite de 4 
anos para o mandato da diretoria. Por essa razão, encaminha-se Nota Técnica de n°3433/2013. 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 

Silvestre da Silva e Silva 494.003.983-87 Diretor de 30/05/2013 
Operações 20/05/2017 

GILBERTO GOMES SANTOS 339.806.083-87 Presidente 30/05/2013 
30/05/2017 

Telefone 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.015779/2013 	 Localidade / UF: PAULINO NEVES/MA 

Entidade: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 
	

Canal: 200 

cée,tucutt rbum,c, 
Pedfe-Euis-Barrete-VianizaRocha„ 

181122013 RADCOki Pàg'ina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3433/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação no 53000.015779/2013-57 
Processo de Outorga n° 53680.000906/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Fundação 
Cultural e Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Paulino Neves/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

	

I. 	Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou dpia atualizada  do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 12 ao disposto no item 8.2, alínea "h" da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
h) indicar• o modo de constituição e fimcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem O diretoria, 
limitado ao máximo de 4 (quatro) ) anos, sendo admitida uma recondução; 

	

III. 	As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

CONCLUSÃO 

cps/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0192414)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 66



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 14 06 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, L 	de de 2013. 

Ao Senhor 
GILBERTO GOMES SANTOS 
Representante Legal da Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo 
Avenida Rio Novo, s/n° 
65.585-000 Paulino Neves — MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015779/2013-57. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo C 53000.015779/2013-57, na localidade 
de Paulino Neves/MA, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica if 3433/2013 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMA GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado eral de Radiodifusão Comunitária  • 

CGRC 
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Brasília, 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden dor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de dezembro de 2013. 

efri,,,cut(   
CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3433/2013/CGRUDEOC/SCE-MC. 

de 2013. 

cps/53000.015779/2013-57/CGRC 
2 de 2 
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Tt.  
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 7206 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.015779/13 
GILBERTO GOMES SANTOS 
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO 
AVENIDA RIO NOVO, S/N°  
65.585-000 	 PAULINO NEVES - MA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)! DiSORMINAC1ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'EW01 

111 PRIORITÁRIA / PR/ORITAIRE 

	 EMS 

n SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA • 2  RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEU 

RECEBEDOR / NOM IJS113 

••, 
 •e-  rgftnre is c O  E  CL; veiato' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 	 SfaNATURE DE L'AGENT 

13-tcl I- kJ 	 a4A 5 /031,C73--4 
END REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETO UR DANS LE VERS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIR: DE-DESTINC 

.1421) bESTINA770N 

Q17..  

/ 	Júi7; 

42  
RÉCEP UR 

75240203-0 	 FC0463 16 	 114 x 186 r 

2_-•• 

, r. 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

i 	1 	I 	i  
ENDEREÇO I ADRESS 

I 	I 	1. 	I 	I 
CEP / CODE POSTAL 
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
AdministratiVo, em 15/10/2014, às 14:24, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

   

- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0189365 e o código CRC 81075609. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.015779/2013-57 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
:----erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
1.ierentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 15 de outubro de 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/10/2014, às 15:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0192419 e o código
CRC AEF85FB8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13718/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015779/2013-57

Processo de Outorga nº: 53680.000906/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga,
contidas na Nota Técnica nº 3433/2013 (encaminhada por meio do ofício nº 7206/2013, de
24/12/2013, AR Postal em 14/02/2013).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves / MA.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

                    

I.                    Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

II.            Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade
de adequação da atual redação do artigo 12 ao disposto no item 8.2, alínea “h” da Norma nº
1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

"8.2.   O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos
da entidade, estabelecendo:

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;"

 

III.                As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

             
CONCLUSÃO
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3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 15/10/2014, às 14:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/10/2014, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0189381 e o código
CRC 3C99C80E.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº 7206/2013 e Nota Técnica nº 3433/2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15478/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO
Avenida Rio Novo, s/nº
�65.585-000 / Paulino Neves – MA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015779/2013-57.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13718/2014/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/10/2014, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0189425 e o código
CRC E2A09C96.
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/ 

Oficio n° 014/2014 	 Paulino Neves (MA), 20 de Dezembro de 2014 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ATT: Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Coordenador Geral 

REF: Oficio n° 15478/2014/SEI-MC e NOTA TÉCNICA n° 13718/2014/SEI-MC 

Senhor Coordenador, 

A Fundação. Cultural e Comunitária Rio Novo, em atenção ao vosso Oficio e Nota Técnica 
correspondente em referência, Processo N° 53000.015779/2013-57, vem informar a V. Sa. que a redação 
do Estatuto Social registrado em 03 de setembro de 2013, foi baseado na Norma Complementar n° 
01/2004 e modelo de Estatuto apresentado nesta época pelo próprio Ministério das Comunicações, além 
de desconhecimento da Norma 01/2011. Nossa Fundação está atravessando um momento difícil de ordem 
financeira e não conseguimos que os associados compusessem o valor cobrado pelo Advogado e pelo 
Cartório para retificar o Art. 12 do Estatuto e a Ata de re-ratificação correspondente. Por esse motivo e 
por motivo também de doença de nosso doador maior, é que solicitamos encarecidamente a V. Sa. que 
nos conceda um prazo de pelo menos 20 (vinte) dias para conseguir todo o dinheiro para pagamento das 
despesas a fim de cumprir vossa solicitação e não perder aquilo que vimos lutando ano a ano pra manter e 

*atender nossa comunidade tão vulnerável. 

Atenciosamente, 

6 f/i.. e-A-7-  O 6C7,1-z Es 

Gilberto Gomes Santos 
PRESIDENTE 

FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO 
Av. Rio Novo, S/ N° — Centro — Paulino Neves — Maranhão. 
CEP: 65.585-000 
Fone (Recado): 98- 

MC/PROTOcri 
ENTC, 	r:-.GUE. PELO CORREIO 

Em  3 t /  1 a  I4 às 	1.00  horas 

Assinatura: 
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1 1 1 1 1 111 1 1 2 3 DEZ 701( 

SeADE DE POSTAC./  

Brasil 

20033rí 

 R$ 0,74 

Menino de Brod 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

MP 	PESO / WEIGHT (kg) 

El 	 te 

JG 81479169 4 BR 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015779/2013

FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PAULINO NEVES/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leonan Cabral Araújo Filho 988.615.493-49 Diretor
Administrativo

31/05/2013
31/05/2017

Silvestre da Silva e Silva 494.003.983-87 Diretor de
Operações

31/05/2013
31/05/2017

GILBERTO GOMES SANTOS 339.806.083-87 Presidente 31/05/2013
31/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 09/14 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0192414) - necessita de alterações;
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 15/16 - Processo Digitalizado - evento SEI nº 0192414) - datada de 31/05/2013 -
não foi apresentada na íntegra - mandato de 5 anos - solicitar adequação;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 17/19 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0192414)
d) CNPJ - fl. 8 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0192414);
e) Certidão Negativa da Anatel - não pode ser emitida - constam débitos;
f) declaração de conformidade - fl. 6 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0192414)
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 40/41 (Processo Digitalizado - evento
SEI nº 0192414).

PENDÊNCIAS:
1) o mandato é de 5 anos, em desacordo com a Norma nº 01/2015;
2) a ata de eleição encaminhada está incompleta;
3) a entidade possui débitos junto à Anatel.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 116/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23334/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.015779/2013-57
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se de requerimento da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO
NOVO para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Paulino Neves / MA.

 
ANÁLISE

2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Parágrafo 2º

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel.

A entidade possui débitos junto à

Anatel.

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao art.

40.

Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existe(m) certa(s) contrariedade(s)

com o que determina a Norma

1/2015, conforme o que se expõe

abaixo:

 a. O artigo 12 do estatuto social

está em contrariedade com o art.

40, inciso V, alínea "b" da Norma

1/2015, ao determinar que o

mandato de Diretoria é de 5 (cinco)

anos.

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a

mencionada Norma.

Observação: Eventuais alterações

estatutárias deverão ser averbadas

junto ao registro inicial do

Estatuto, no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição encaminhada,

datada de 31/05/2013, está

incompleta.

 
 

CONCLUSÃO

3.                           Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o
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que acima exposto, apresentando os documentos e esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                           Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
16/10/2015, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 06/11/2015, às
16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0772221 e o código
CRC 761EB276.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34225/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de outubro de 2015

Ao Senhor
GILBERTO GOMES SANTOS
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO
Avenida Rio Novo, s/nº, Centro
�65.585-000 / Paulino Neves – MA
�CNPJ n° 02.898.977/0001-01
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015779/2013-57.  

 
       Senhor Representante Legal, 
 

1.               Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23334/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 06/11/2015, às
16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0772465 e o código
CRC B10989F6.
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1 
 

Processo nº: 53000.015779/2013-57 
 
Município/UF: Paulino Neves/MA 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V):  

2. Estatuto social: fls. 09/14 – Processo Digitalizado (0192414). Alterações estatutárias fls. 

03/14 – Requerimento (0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-99. 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 15/16 – Processo Digitalizado (0192414). Ata 

completa  fls. 15/17 – Requerimento (0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-

99. 

- Mandato: 31/05/2013 a 31/05/2017 (mandato retificado para quatro anos) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. (Documentos inseridos no 

Processo Digitalizado Evento SEI - 0192414).   

- PRESIDENTE: Gilberto Gomes Santos (17/04/1962) fl. 17  

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Leonan Cabral Araujo Filho (27/07/1973) fl. 18 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Silvestre da Silva e Silva (22/04/1973) fl. 19 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes. (Documentos inseridos no Processo 

Digitalizado Evento SEI - 0192414).   

- PRESIDENTE: Gilberto Gomes Santos (339.806.083-87) fl. 17 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Leonan Cabral Araujo Filho (988.615.493-49) fl. 18 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Silvestre da Silva e Silva (494.003.983-87) fl. 19 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 06 – 

Processo Digitalizado (0192414) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. Admissão sujeita à 

aprovação da Assembleia Geral. Última alteração estatutária realizada em 07/12/2015. 

- Direito de voz e voto: art. 8º, alienas “a” e “e” (participar das AGs, discutindo, propondo, 

votando). 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”.  

 - Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12 

(quatro anos permitida uma recondução). O artigo 11 ainda permanece com o prazo de cinco 

anos, o que pode gerar dúvida.  

- Conselho Comunitário: art. 10, alínea “c” c/c art. 14. No art. 13, inciso II, alínea “a”, prevê que 

o Presidente da entidade presidirá e participará das reuniões do Conselho Comunitário.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 40/41 – Processo Digitalizado 

(0192414). A entidade indicou quais são as entidades representadas pelos respectivos 

membros do Conselho, conforme fl. 61 – Processo Digitalizado (0192414). O Presidente 

assinou o relatório.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 02 – Requerimento 

(0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-99. 

10. CNPJ: fl. 08 – Processo Digitalizado (0192414) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE ÓRGÃO 
PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Gilberto Gomes 
Santos 
(17/04/1962)  

Sim PSDB Sim Não  Não  

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: 
Leonan Cabral 
Araujo Filho 
(27/07/1973)  

Sim PSDB Não, contudo foi membro 
do Conselho de Ética e 
Disciplina Partidária, de 
25/8/2011 a 28/8/2013.  

Não Não 

DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: 
Silvestre da Silva e 
Silva (22/04/1973)  

Não 
 
  

Não Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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27/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ma&sqComposicao=11956&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PSDB ­ 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ PAULINO NEVES/MA
Vigência: Início: 27/04/2015 Final: 29/02/2016
Código: YCV5.$VW+.$VYV.YJXC.
Certidão emitida às: 27/01/2016 14:07:33

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
GILBERTO  GOMES  SANTOS  (Título  Eleitoral:  013748591198  )  é  TESOUREIRO
(exercício 27/04/2015 a 29/02/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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27/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ma&sqComposicao=7259&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PSDB ­ 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ PAULINO NEVES/MA
Vigência: Início: 25/08/2011 Final: 28/08/2013
Código: Q9LV.W1VJ.ZSTS.WIPF.
Certidão emitida às: 27/01/2016 14:10:22

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LEONAN CABRAL ARAUJO FILHO (Título Eleitoral: 032979271147 )  foi MEMBRO ­
CONSELHO  DE  ÉTICA  E  DISCIPLINA  PARTIDÁRIA  (exercício  25/08/2011  a
28/08/2013) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1416/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.015779/2013-57.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   A FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves, estado do Maranhão,
apresentou documentos em atendimento às exigências formuladas, conforme
Requerimento 0909572,  anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-99.

ANÁLISE

2.   Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe o

ingresso do associado à aprovação

pela Diretoria/Assembleia Geral.

Reitera-se que a admissão do novo

associado (pessoa física ou

jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Assembleia Geral ou pela Diretoria,

ou mesmo à indicação por outros

associados.

 

b. Embora a Entidade tenha

alterado o art. 12 do estatuto social,

não alterou o art. 11, razão pela

qual podem surgir dúvidas quanto

ao tempo do mandato. 

 

c. O art. 13, inciso II, alínea "a"

estabelece que o Presidente da

Diretoria presidirá e participará das

reuniões do Conselho

Comunitário. O citado dispositivo

está em desacordo com o que

prevê os arts. 113 a 116 da Portaria
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

nº 4334, de 2015, uma vez que os

dirigentes da entidade não podem

participar do Conselho, tampouco

assinar o relatório.  

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 

A Entidade deverá encaminhar

novo relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do arts.

113 a 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos
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membros.

 

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que levaram

aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Gilberto Gomes dos Santos,

atual Presidente da Entidade,

exerce cargo de Tesoureiro do

Partido da Social Democracia

Brasileira (PSDB), com exercício de

27/04/2015 a 29/02/2016, conforme

certidão obtida no sítio eletrônico

do Tribunal Superior Eleitoral. O

fato narrado configura vínculo

político-partidário.

 

2. O Sr. Leonan Cabral Araujo Filho,

atual Diretor Administrativo da

Entidade, exerceu o cargo de

Membro do Conselho de Ética e

Disciplina Partidária do PSDB, com

exercício de 25/08/2011 a

28/08/2013. Considerando que a

eleição/posse da Diretoria ocorreu

em 30/05/2013, o fato descrito

configurou vínculo político-

partidário.

 

A existência de vínculo, no curso do

processo, consiste em um vício de

ca r á te r insanável. Contudo, em

razão do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria 4334,

de 2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter

sanável/remediável.

 

Por essa razão, é imprescindível

que a Entidade desfaça o vínculo

indicado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade pode

optar por substituir o Diretor

impedido (procedendo-se à

eleição para o cargo) ou solicitar

que este se retire do órgão de

direção partidário do qual faça

parte (não é necessária a

desfiliação do partido político).

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 25, § 2º,

inciso II,

alínea "b".
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No caso do Sr. Leonan Cabral

Araujo Filho, o vínculo não se

configura mais desde o término do

mandato no órgão partidário.

Conduto, por ter sido verificada a

existência de vínculo no curso do

mandato de Diretor Administrativo,

o fato será apurado por este

Ministério.

 

Observação: Caso seja procedida à

nova eleição, deve-se encaminhar

a respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 
 

CONCLUSÃO

3.   Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.   Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 01/02/2016, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0940681 e o código
CRC 47884F96.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 0940658.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2132/2016/SEI-MC

Ao Senhor

GILBERTO GOMES SANTOS

Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO

Avenida Rio Novo, s/nº, Centro

65.585-000  Paulino Neves/MA

CNPJ n° 02.898.977/0001-01

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015779/2013-57.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2132/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

       

       Atenciosamente,

  

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0940685 e o código
CRC 16EAADC3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 278/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.015779/2013-57.

  

1. Foram encontrados indícios de que a FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO
NOVO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves/MA, estaria infringindo o art. 11
da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº
1416/2016/SEI-MC 0940681 e das certidões obtidas no sítio eletrônico do Tribunal Superior
Eleitoral 0940658.

2.  Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0940686 e o código
CRC BDB4A4A5.
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05/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ma&sqComposicao=11956&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PSDB ­ 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ PAULINO NEVES/MA
Vigência: Início: 27/04/2015 Final: 30/06/2016
Código: SWUG.BUWI.ZWYB.25H2.
Certidão emitida às: 05/05/2016 10:52:04

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
GILBERTO  GOMES  SANTOS  (Título  Eleitoral:  013748591198  )  é  TESOUREIRO
(exercício 27/04/2015 a 30/06/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os

de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10682/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.015779/2013-57.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   A FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves, estado do Maranhão,
apresentou resposta à exigência, conforme Ofício nº 08/2016 1069487.

ANÁLISE

2.   A Entidade encaminhou, por meio do Ofício 08/2016, de 1º de abril de 2016,
esclarecimentos quanto ao cumprimento das exigências formuladas por esta Coordenação-
Geral na Nota Técnica nº 1416/2016/SEI-MC, argumentando, em síntese, o que segue:

 

2.1.     Que a Entidade "vem enfrentando dificuldades financeiras nos últimos anos" e
"acumulando de certa forma dívidas de emolumentos e impostos que são cobrados".

2.2.     Além disso, informou o desconhecimento quanto ao vínculo político-partidário
apontado por esta Coordenação-Geral, razão pela qual solicitou a desfiliação partidária do
Sr. Gilberto Gomes dos Santos. 

2.3.     Por fim, quanto às exigências previstas na Portaria nº 4334, de 2015, argumentou que a
adequação de seus estatuto geraria considerado ônus, haja vista a situação enfrentada pelo
País e pela própria Entidade.        

 

3.    Em primeiro lugar, cabe ressaltar que esta Coordenação-Geral entende os fatos trazidos
pela Entidade, compreende a situação econômica do País e dos municípios do Maranhão,
contudo, atua de forma a cumprir o estabelecido na legislação que rege o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. 

 

4.    Quando se altera uma Portaria ou qualquer ato normativo, observa-se as necessidades
do serviço, a própria evolução da sociedade e, no caso do Serviço em questão, o melhor
atendimento à população. As normas então em vigor passam a valer para todos,
imediatamente. Por esse motivo, as entidades que tenham solicitado renovação de suas
outorgar têm realizado mudanças nos estatutos, adequado os Conselhos Comunitários,
sanado os vícios, entre outras alterações, com o objetivo de prestarem o Serviço de forma
regular perante o Poder Público.

 

5.     Assim, deve-se ter em mente que as entidades executam um serviço de caráter público,
sujeito à regras e diretrizes impostas pela Administração Pública. Desta forma, esta
Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral cumprimento da legislação às
entidades, sob pena de violar o Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público.
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6.      Feitos os esclarecimentos acima, a Entidade deverá cumprir as seguintes exigências:

a) alteração do estatuto social, notadamente o art. 11 (correção do prazo de cinco
anos para quatro) e art. 13, inciso II, alínea "a" (uma vez que o Presidente da
Entidade não pode presidir o Conselho Comunitário, embora possa participar de
suas reuniões); e

 

b) solicitar ao partido político a remoção do Sr. Gilberto Gomes Santos do
respectivo órgão partidário. Neste caso, basta comprovar a remoção, uma vez que
ainda consta no cadastro do Tribunal Superior Eleitoral (certidão anexa). Reitera-
se que não é necessário desfiliar-se.

 

7.     Ressalte-se que esta Coordenação- Geral aceita como alteração estatutária o envio de
Ata da Assembleia Geral, devidamente registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. Desta
forma, a Entidade estará regular e poderá promover o registro das alterações, no estatuto
social, em momento posterior. 

 
CONCLUSÃO

8.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

10.      Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

11.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 05/05/2016, às 14:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1112816 e o código
CRC 0F2B3B94.
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Minutas e Anexos

Certidão obtida na via internet TSE 1112813
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15191/2016/SEI-MC

Ao Senhor

GILBERTO GOMES SANTOS

Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO

Avenida Rio Novo, s/nº, Centro

65.585-000  Paulino Neves/MA

CNPJ n° 02.898.977/0001-01

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015779/2013-57.  

 

          Senhor Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10682/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

       

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1112819 e o código
CRC 3AD6DC10.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

 

1.                                       Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
política/partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III. § 2º, I, "b",
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do processo de
renovação de outorga nº 53000.015779/2013-57. Considerando a irregularidade cometida
pela referida entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.013723/2016-67, em face da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO
NOVO(CNPJ 02.898.977/0001-01), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Paulino Neves/MA.

 

 

                                                   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 20/05/2016, às 11:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1145975 e o código
CRC BAF15AE5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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1 
 

Processo nº: 53000.015779/2013-57 
 
Município/UF: Paulino Neves/MA 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V):  

2. Estatuto social: fls. 09/14 – Processo Digitalizado (0192414). Alterações estatutárias fls. 

03/14 – Requerimento (0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-99. Termo 

aditivo fl.08 (1218976) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 15/16 – Processo Digitalizado (0192414). Ata 

completa fls. 15/17 – Requerimento (0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-

99. 

- Mandato: 31/05/2013 a 31/05/2017 (mandato retificado para quatro anos) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. (Documentos inseridos no 

Processo Digitalizado Evento SEI - 0192414).   

- PRESIDENTE: Gilberto Gomes Santos (17/04/1962) fl. 17  

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Leonan Cabral Araujo Filho (27/07/1973) fl. 18 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Silvestre da Silva e Silva (22/04/1973) fl. 19 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes. (Documentos inseridos no Processo 

Digitalizado Evento SEI - 0192414).   

- PRESIDENTE: Gilberto Gomes Santos (339.806.083-87) fl. 17 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Leonan Cabral Araujo Filho (988.615.493-49) fl. 18 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Silvestre da Silva e Silva (494.003.983-87) fl. 19 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 06 – 

Processo Digitalizado (0192414) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. Admissão sujeita à 

aprovação da Assembleia Geral.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alienas “a” e “e” (participar das AGs, discutindo, propondo, 

votando). 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”.  

 - Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12 

(quatro anos permitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 10, alínea “c” c/c art. 14. No art. 13, inciso II, alínea “a”, prevê que 

o Presidente da entidade presidirá e participará das reuniões do Conselho Comunitário.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 40/41 – Processo Digitalizado 

(0192414). A entidade indicou quais são as entidades representadas pelos respectivos 

membros do Conselho, conforme fl. 61 – Processo Digitalizado (0192414). Todos os membros 

assinaram e o presidente da Entidade também.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 02 – Requerimento 

(0909572), anexado ao Processo nº 53900.078512/2015-99. 

10. CNPJ: fl. 08 – Processo Digitalizado (0192414) 

11. Análise de vínculos: vínculo sanado. Pesquisa realizada em 05/08/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE ÓRGÃO 
PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Gilberto 
Gomes Santos 
(17/04/1962)  

Sim PSDB Não Não  Não  

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: 
Leonan Cabral Araujo 
Filho (27/07/1973)  

Sim PSDB Não Não Não 

DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Silvestre 
da Silva e Silva 
(22/04/1973)  

Não 
 
  

Não Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1562/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade FUNDAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves/MA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às 12:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1653336 e o código
CRC 91E93F01.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1653336
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Paulino Neves

Município: Paulino Neves Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO CNPJ: 02.898.977/0001-01

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: AV. RIO NOVO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02898977000101 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65585000 Logradouro: AV. RIO NOVO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: MA

Município: Paulino Neves Distrito: Paulino Neves SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65585000 Logradouro: AV. RIO NOVO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: MA

Município: Paulino Neves Distrito: Paulino Neves SubDistrito:

Telefone: 98 02363414 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2000 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536800009061998 Fistel: 50011372095

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

409 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20175 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

498 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37754 ATOATO  SCMSCM  15/07/2003 16/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

845 PortariaPortaria  MCMC  08/08/2013 09/08/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO - CNPJ/CPF
(02.898.977/0001-01)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PAULINO NEVES/MA Canal: 200

Indicativo: ZYC637

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.015779/2013-57

Interessado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO

 

Em atenção ao Memorando n° 1562/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.013723/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei 9.612/98
c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015.

Infração: (data de ocorrência: 27/01/2016).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.017396/2012

 

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1686652);

Portaria nº 845, de 08/08/2013, publicada no
Diário Oficial da União de 09/08/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XXIX do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 12/03/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
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16/02/2017, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1686657 e o código
CRC 9FEC74A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1686657
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA RIO NOVO

CNPJ: 02.898.977/0001-01

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:32:06 do dia 29/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7002/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015779/2013-57.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino
Neves, estado do Maranhão, por meio da Portaria nº 409, publicada no DOU de 10/8/2000, e
Decreto Legislativo nº 498, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou-se 24/12/2012. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 16/9/2013, à
fl. 5 (Volume de Processo 0192414), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU
de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Gilberto Gomes Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Leonan Cabral Araujo Filho;
Diretor(a) de Operações: Silvestre da Silva e Silva.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 5 (Volume de

Processo
0192414)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Requerimento
0909572 e Ofício

012 1218976

fls. 3 a 14
(Requerimento
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2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

(Requerimento
0909572) e fl. 8

(Ofício 012
1218976)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 15 a 17
(Requerimento

0909572)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

fls. 17 a 19
(Volume de

Processo
0192414)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls. 40/41
(Volume de

Processo
0192414)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 6 (Volume de

Processo
0192414)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidões SIGEC
1770988

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  

fl. 8 (Volume de
Processo
0192414)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1686657

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1771000).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015779/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Paulino Neves / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº 53000.015779/2013-57, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino
Neves / MA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
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Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2017, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1771053 e o código
CRC FF25F900.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1771053

Nota Técnica 7002 (1771053)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 128



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.015779/2013-57

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.015779/2013-57 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 7002/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1771053), no qual a
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves/MA, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1827302 e o código
CRC 5D8408A0.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015779/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
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partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Paulino Neves / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº 53000.015779/2013-57, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulino Neves /
MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1827302
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PORTARIA Nº 2184/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº 53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1833150 e o código
CRC 2E83FFC5.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1833150
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EM nº        /MCTIC/2017

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015779/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Paulino Neves / MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1833169 e o código
CRC AF8BD220.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1833169
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015779/2013-57
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2184/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1971134 e o código
CRC 6A3CB29A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1971134
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4391385

3 de 3 21/06/2017 16:16
Comprovante de envio de matéria. (1975471)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 136



Nº 118, quinta-feira, 22 de junho de 20178 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062200008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939157 e o código
CRC 3F95AE94.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1939157
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1938982 e o código
CRC 7A301625.

Referência: Processo nº 53000.015779/2013-57 SEI nº 1938982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28156/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO
Avenida Rio Novo, s/nº - Bairro: Centro
�65.585-000 / Paulino Neves – MA
�CNPJ n° 02.898.977/0001-01
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.015779/2013-57.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, sediada
e m Paulino Neves /MA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012,
conforme Portaria nº 2184, de 07/06/2017, publicada no DOU de 22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1989448 e o código
CRC FA60B1E4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28156/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.015779/2013-57 - Nº SEI: 1989448
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EM nº 00654/2017 MCTIC 

  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.015779/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO 

NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Paulino Neves/MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00654/2017 MCTIC (2140540)         SEI 53000.015779/2013-57 / pg. 143


	TVR N 39 DE 2023
	MSG N 751
	EM N 00647/2019 MC
	PORTARIA N 2184
	PARECER CONJUR/MC



